
Embalagem adequada parapreservação do material;
Garantia de substituigão em caso de defeito ou inconformidade.

4 Condições documentais e legais
Fornecedor devidamente habilitado e regular perante os órgãos fiscais e trabalhistas;
Atendimento às nonnas da Lei no 14.133121 e demais legislações aplicáveis.

8- JUSTIFICATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Consoante o disposto no inciso VIII do art. 18 da Lei no 14. 133121, a Administração Pública, em sua

afuação, deve promover a divisão das contratagões de obras, serviços e compras em tantas parcelas

quantas se revelarem técnica e te o propósito de otimizar os recursos

financeiros e ampliar a
segmentação visa, em

fomentando um

No presente caso, con

que tal configuração

de modo algum, a

economia de escala. Essa

ativas do mercado,

amplamente, haja vista

ficio, notadamente em

ato não compromete,

om por fornecedores

andados semOS

a

do na necessi-

assim, poten-

s a execuçao

um controle

atendimento

ue surgr.

capazes de

quaisquer

obtenção

dos bens

Além dos ben

dade técnica

ciais incom

fragm

mais eftcaz

das especifi

o

S

S

A não fragmentaç a, também preserva a

eficiência operacion contínua das ativida-

des vinculadas ao ec unl , tal escolha reflete um

planejamento os princípios de

economicidade

Diante do exposto, resta demon aviabilidadeeavantaj do formato proposto, bem como
a ausência de óbices legais para sua adoção, uma vez que a aquisição em lote, nos moldes ora pro-
postos, favorece a consecução dos objetivos institucionais, com estrita observância aos preceitos le-
gais e aos princípios que regem a Administração Pública..

9- CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

Em relação às contratações correlatas e/ou interdependenteso verificou-se que, não existem contra-
tações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

5

ocação do obj eto em

bjeto

te

c

a eficiênc

objeto

lCaS

, não
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a

e,Pjeto
e lnc

mAS

olução de

ala proporcionada

, abran

é amp

are
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em
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ia, uma

icos, a

inte

eÍigiêç,rffi

10 - POSSÍVNTS IMPACTOS AMBIENTAIS

uma
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razáo da economia de

apenas a
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Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em estudo,
contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regu-
lamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades
ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execugão do objeto

1I - DO AMPARO LEGAL

A presente contratagão encontra fundamento no disposto no aú. 75 da Lei Federal no

14.133, de 1o de abril de202l, que disciplina as hipóteses de dispensa de licitação.
Considerando o valor estimado a aqulsl dos fardamentos e a natureza do objeto, a

contratação enquadra-se n leol no

tanto, juridicamente p

trataçáo direta, desde

dade, definição clara

Assim, o pre

tração Pública (art. 37,

dade, publicidade e

na Lei no 14.l33l2l,

12-DE

A S

objeto, d
servidores do
Municipal
de dis

Ac
oO

Ir

o Ape ursa merc
com a méd tic

o A con
celeridade proces

o o
operacl.
§ervr
Dessa a

E,i,"nb#ffiT$í,u
Sec. Municipal de Administração e Planeja-

mento
Em:0110812025.

da

dispositivo, sendo, por-

do processo por con-
justificativa da necessi-

que regem a Adminis-
pessoalidade, morali-

tações públicas previstos

cra.

ão do
aos

S da Prefeitura
pal, por meio

regularmente

s compatíveis

e assegura maior
n;

necessidades
rização dos

ente possível e

a

o

a

u
administrativamente recomendável, atendendo ao interesse público e aos princípios que regem a

Administração Pública.

13 -APROVAÇAO E ASSINATTIRA

*"r#t*bMÍr^,,,
Setor de Compras
Em: 01/0812025.
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Kércia Átva Nascimento
Secretaria Municipal de Saúde

Em:0110812025.

Jaqüeline Cunha Da Silva
Setor de Compras
Em: 01/0812025.

,'.}
'l

Magna Santos De Souza
Secretária

ue Dos Santos
de Assistência Social

Em: y081202s
Setor de Compras
Em:01/0812025.

7

t,

'l
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TERMO DE REFNNTNCT,q,

1.1, Constitui objeto deste Termo de RefeÉncia a apresentagão de parâmeios e elementos desoritivos para
contratação de empresa(s) especializada(s) para aquisição de fardamentos pera os servidores do Fundo
Municipal de Saúde, do Fundo Municipal de Assistência Social e da Prefeitura Municipol de Capela do
Àlto Alegre, incluindo suas unidades administrativas e operacionais.

1.2. Confonne quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

1 .3. Nafurcza da contratação: Fornecimento

1.4. Regime de execução: empreitada por

1.5. Prazo de vigência da 2 tar a assinatura do respectivo
instrumento contratual.

A medida decorre da necess públicos municipais,

assegurando uma identidade inistrativa, a transparência

na atuação estatal e o fo perante a população.

A utilização de

l. Iden

o em ambientes

as e atividades

de padronizaçáo e

nas ações de

2. ProÍissionalism

o Transm e comprometimento da

o F se aos princípios

3. Valorização e motivação dos servidores

o Representa forma de reconhecimento e valorizaçáo funcional, ao proporcionar condições

adequadas de apresentação, conforto e adequação ao trabalho.

o Estimula o senso de pertencimento, identidade coletiva e motivação entre os servidores,

impactando positivamente na qualidade da prestação de serviços.

4. Higiene, adequação e condições de trabalho

o Nos setores da saúde e assistência social, os fardamentos são indispensáveis para garantir higiene,

proteção e adequação ao ambiente laboral, especialmente em contato direto com a comunidade.

o

uniforme que

mento da

em di

ede da

DÃ LEGAL

da

E
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o Para a Guarda Municipal, além da identificaç:lo, os uniformes reforgam a padronizagão

operacional, transmitindo seriedade e credibilidade nas atividades de vigilância e ordem pública.

5. Unidade administrativa e eficiência na gestão pública

o A padronização dos uniformes promove maior integração entre os diversos órgãos e setores da

Administragão.

o Reforça a imagem da Prefeitura como instituição modema, eficiente e organizada" comprometida

com a qualidade do atendimento à população.

Dessa forma, a aquisição de fardamentos configura-se como necessidade estratégica e permanente da
Administração Municipal, abrangendo S tivos e de atendimento, quanto a Guarda
Municipal, assegurando mel ope funcional e fortalecimento da
credibilidade institucional.

A solução propo os ao§ servidore§ do Fundo
Municipal de Saúde, do Municipal de Capela do Alto
Alegre e de suas respectivas
termos do art. 75 dalei no 14.

eio de contratação direta, nos

A medida visa funcional dos servidores,
assegurando melhor onal, além de contribuir para a
eficiência e a credib dos

A sol p
o Fornec articularidades da

árrea da
oU uação às fungões

desemp
o Entrega em forme identificado no

levan
. Forn forma a garantir

uniformi
A opç o valor da aquisição

está dentro dos I eos e local e regional,
garantindo vantajos err

A presente con da ederal no 14.133, de 1o de

abril de202l, que discip hi
Consi o valor e a nafrJreza objeto, a conüataçáo

enquadra-se no limi juridicamente possível

e administrativam que devidamente

instruído com pesqul eto e comprovação da

vantajosidade.

Assim, o presente procedimento observa os princlpios constitucionais que regem a Administração Pública (art.
37, caput da CF/88), notadamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
além dos princípios específicos das contratações públicas previstos na Lei no 14.133121,
garantindo planejamento, economicidade e transpaÉncia.

3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos:

I Qualidade dos materiais

cluindo a Guarda Muln

dmi

rca

durabil

setores,
eda

tivo

compatí

ervl ao

ti

e

, transparênc

patÍ

do

S

ee

à necessidade

eqüad
sociql, servi

cia adm

-se a
nom
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Tecidos resistentes, duráveis e adequados ao uso contínuo;
Conforto térmico é ergonômico, considerando a natureza das atividades desempenhadas;
Facilidade de higienização e manutonção.

2 Especificaçõestécnicas
Modelagem apÍopriada para cada função (ex.: jalecos para rárea da saúde, uniformes táticos para a Guarda
Municipal, fardamentos administrativos para demais setores);
Disponibilidade de tamanhos variados, de modo a atender todos os servidores;
Cores e logotipos deÍinidos pela Administração, visando padronizaç,io e identificação institucional.

3 Fornecimento e entrega
A entrega dos fardamentos será realizada de forma parcelada, em cronograma previamente definido pela
Administração, de acordo com as necessidades de cada secretaria/unidade;
O prazo para a primeira entrega não poderá exceder 30 (trinta) dias corridos a partir da assinatuÍa do contrato
ou emissão da nota de empenho;
Caso os fardamentos entre edor deverá providenciar a

substituição em até 10 (dez) sem ônus adicional;
Embalagem adequ ada para
Garantia de substituição em c

4 Condições documen
Fornecedor devidamente habi
Atendimento às nonnas da

4.1. DAS OBRI Ç

4.1.1. Proporc

4.1.2 possa executar os

serviços dentro das exrgl

4.1.3. Emitir n a material solicitado,
observados os Si g1

4.1.4. Encami

4.1.5. Prestar

p

mentos CONTRATADA,
dentro dos prazos

o

.ri;ill;;t:

ata,:a

de

oe eos
ões

esc
f:Wi

paraproporcionando
estabelecidos;

4.1.6. Acompanhar e melo te da Administração
especialmente designado

4.1.7 . Notificar, to, a s falhas curso de execução do

contrato, ap

4.1.8. Pagar a Termo de Referência;

erviços;4.1.9 Designar serv lmento,

4.1.10 Prestar informações, atinentes ao objeto da contratagão, que veúam a ser solicitadas pela Contratada;

4.1.11. A Adminishagão terá a opção de extinguir o contato, sem ônus, quando não dispuser de oIéditos

orçamen!ários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. nAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta" com os recurses necessários ao prefeito
cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25%o (vnte e cinco par cento) propostos pela administação da

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme pÍevisto no art. 125, da Lei 14.133121;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no
cumprimento das obrigagões contraídas nesta licitação;

acon

o

cumprr uas

S

o 14. l33l2l e dem el

,. 1

necessanas a

de

para que a

contrato;
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4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,
provocados par ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas,

4.2.5. I§{antrr duÍante a execução do contrato, em oompatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na confiatação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de
motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a CONTRATANTE
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.
4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenc iários, fi scai s, comerciais,
taxas, fretes, seguros, squer outras que incidam ou venhame

a incidir na execução do c

4.2.9. Submeter-se-á a
contrato, independente da

4.2.10. Reparar, corrigir,
efetuados em que se

empregados, a critério da

4.2.11. Utilizar empregados
conformidade com as

5.1. A gestão e
Beatríz Souza
Cerqueira Souza,
Oliveira, Matrícula no

no 200680,
surgirem no

5.2. A
inclusive perante
redibitórios, ou

anexos, que integram este

total ou em parte, os serviços
da execução ou dos materiais

ços a serem executados, de

a

Sr.

a Sr.a Anna
Oliveira de
Almeida de

Pereira Lima, Matrícula
ir as dúvidas que

CONTRATADA,
técnicas, vícios
não implica emSh,

corresponsabilidade da
14.1331202r .

5.3. O fiscal do contrato com a execução do contrato,
indicando dia, mês bem inando o que for

a.\
necessano a re s a autoridade
competente para as

6,1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a seÍem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6,2, O yalor estimado seú definido, portanto, oom base no melhor preço aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § l"do art. 23 dal,rui no 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento estimado da contratação terá canáter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

sem prejulzo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a
elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevaleceÍd paÍa os órgãos de controle intemo e extemo.

conformidade com a Lei

.I

e com

a
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Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a mênor proposta por valor
global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

7.1. HABTLTTAÇÃO .rUnbrCl:
7.1.1. À HabiliÍação Jurídica sení comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, com suas alteragões supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e,
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de eleição de seus
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

d) Decreto de autorizaçáo, ira em funcionamento no país,
e ato de registro ou a
assim o exigir.

petente, quando a atividade

7.2. REGULARIDADE

7.2,1, A Regularidade
documentos:

apre§entações dos seguintes

a) Prova de inscrição no Nacional io da Fazenda (CNPJ/TvIF);

tra

o

b) Prova de
débitos
Federal

c) Prova

d) Provadere dade

e) Prova de
Certific

0 Prova de
Certidão

l, inclusi
Dívida Ativa da

Ce unta negativa de

retaria da Receita

licitante;

GTS), através do

te apresentação de

para
c

d

73. QUALIFICAÇ Ão
7.3.1, A Qualifica ao
documentos:

te resenta ao do§ seguinte§

a) Certidão ne itante válida na data
da entrega das consigne pÍazo de
validade, será timos 60 (sessenta)

dias anteriores

7.4. QUALIFICACAO TECMCA:
7.4.1. A QualiÍicação Técnica seú comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovagão de aptidito para o desempeúo de atividade peÍinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, atavés da apresentação de um ou mais atestados fomecidos
por pessoas jurídioas de direito públioo ou privado.

8.1. Os recurses paru cobertura das despesas decoÍrentes da execução do objeto contratado correrão a
conta da seguinte dotação orçÍrmentâria:

r§

o

ista será com rovada m

S

po

ao

cíli

INS

N

domicilio

ncerra s com a

m
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bitos i

li'tr "

nadi

TS RFC

lativ

AF

lati
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ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

de

FONTE DE
RECT]RSOS
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9.1. A contratação será
decretos, regulamentação,
aplicáveis ao objeto da

9.2. Na elaboração do obj
legislagão municipal,

o Códigos, leis,
. Normas
o Normas re
o Outras

Para efeito desta
preço global é de:
de Preços abaixo:

1, devendo observar as leis,
diretamente e indiretamente

abaixo, assim coma toda a

ipais;

e

o de aceitabilidade do
Planilha de Cotagão

0406 - Sec. Municipal
de Administração e

Planejamento
0610 - Fundo
Municipal de Saúde
071 1 Fundo
Municipal de
Assistência Social

2002 - Manutenção dos
Serviços Técnicos e Apoio

Administrativos
1.s00.0000
1.500.1002

pertinente,

Portarias e N
ileira de N

eEm

::.,.
' ,QTD, ''ITEM

lj. i. l\f fi:r. 1\ :; r , ..r. i.l

+i à DESG,RIÇA$Ii, ,,,,r ,

, ii il: l:,1'. .1:; lr:iir-*"fl§[I) r]*i;,:
.r: il ji, l

ffitrNIil V.TOTAL

o4 45,00
R$

2.880,00
1

de
120x070

00R$.149,
R$

4.440,00
2

modelo
tamanhos

modelo
po

Calça
munic

R$ 38,00
R$

4.190,00
J

ppaCamis aem

ss)

' i.:,i ;

110

';:'iil:'lli L1:::: 
' ':: '"Und

Und R$ 54,00
R$

8.640,00
4

Camisa em malha piquet gola polo com
logomarca bordada na frente tamanhos pp a
oobD'

160

Und R$ 25,00
R$

13.500,00
5

Camisa em malha pp sublimação frente e

costa tamanhos PP a XG (tamaúos infantis
do4à14)

6
Camisa gola polo em poliester sublimação
total.

100 Und R$ 48,00
R$

4.800,00

Und R$ 45,00
R$

1.350,00
7

Chapeu tipo érabe oxford com estampa
bordada

30

,

33903000 - Material de
Consumo

s40



FRETEITIJ RA IIíUH ICIPAL NE
CAFELA DO ALTO ALEGRE. tsAHIA

8

Coturno tipo militar confeccionados em
couro na cor preta solado antiderrapante
com zíper tamanhos serão fornecidos
posteriormente a empresa vencedora.

30 Und R$ 240,00
R$

7.200,00

01 de agosto de2025

unlcl

P
Sr Erivan Santos Silva

Sec. Municipal de Administração e planejamento
CONTRATANTE

30 Und9

Gandola masculina em tecido cedro brim rip
stop cor azul marinho noite, manga curta,
com logomarca da guarda civil municipal na
manga esquerda e bandeira município e

insígnia na manga direita ambas bordadas,
targeta com nome e tipo sanguíneo do

serão fornecGMC, tamanhos
posteriormente a

R$ 195,00
R$

5.850,00

Áqr1
/10

Jaleco manga I
no bolso

R$ 90,00
R$

1.800,00

Und -l1
Lençol, solteiro
hospitalar l00oÁ
silk

uso
R$ 62,00

R$
2.480,00

t2 Roupa privativa talar em ga

lso $,j
i
I
i

R$ 96.00
aH §

R$
4.900,00

61.920,00

40

50

I

Total



@fr
LAMARE TUASCARENHAS DA SILVA LTDA

CNPJ - 45.518.824t0001 - 96

PROPOSTA FINANCEIRA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA ALTO ALEGRE

I

8

ITEM DESCRIÇAO QTD T]NI) V.t]NIT V.TOTAL

Avental Impermeável de PVC Branco 120x070 64 Und R$ 45,00 R$ 2.880,00

2

Calça modelo militar em rip stop guarda municipal

tamanhos serão fornecidos posteriormente a empresa

vencedora modelo tático
30 Lird R$ 148,00 R$ 4.440,00

J Camisa em malha fria dry fit (tamanho pp a gg) 110 Und R$ 38,00 R$ 4.180,00

4
Camisa em malha piquet gola polo com logomarca

bordada na frente tamanhos pp a gg.
160 Und R$ 54,00 R$ 8.640,00

5 Und Rs 25,00
Camisa em malha pp sublimação frente e costa tamanhos

PP a XG (tamanhos infantis do 4 à 14)
540 Rs 13.500,00

6 Camisa gola polo em poliester sublimação total. 100 Und R$ 48,00 R$ 4.800,00

7 Chapeu tipo árabe oxford com estampa bordada 30 Und R$ 45,00 Rs 1.350,00

Coturno tipo militar confeccionados em couro na cor
preta solado antiderrapante com zíper tamanhos serão

fornec idos posteri ormente a empre sa ven cedora.

30 Und R$ 240,00 R$ 7.200,00

9

Gandola masculina em tecido cedro brim rip stop cor
azul marinho noite, manga curta, com logomarca da

guarda civil municipal na manga esquerda e bandeira

município e insígnia na manga direita ambas bordadas,

targeta com nome e tipo sanguíneo do GMC, tamanhos

serão fornecidos posteriormente a empresa vencedora

30 und R$ 195,00 R$ 5.850,00

10
Jaleco manga longa em Oxford com bordado no bolso

tamanho P, M, G.
20 Und R$ 90,00 R$ 1.800,00

ll Lençol, solteiro 2,20 x 0,90 para uso hospitalar 100%

algodão com impressão em silk
40 Und Rs 62,00 R$ 2.490,00

It



t2
Roupa privativa hospitalar em gabardine com bordado no

bolso tamanho pp a gg.
50 Und R$ 96,00 R$ 4.800,00

Total geral - 61.920,00

th* ró fin ,CL,< I rt-u* Z 7 tz O
LamarU Ír4ascaienhas da Silva
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ALINE DA SILVA LEIRO.ME

Av.José Otávio de Sena,347-Centro-Miguel Calmon-Ba

Prefeitura Municipal de Capela A. Alegre - Ba

Proposta de preços

03

09

01
Avental Impermeár'el de PVC Branco 120x070 64 45.50 2.912,04

02 Calça modelo militar em rip stop guarda municipal tamanhos serão fomecidos

posteriormente a empresa vencedora modelo tatico
30 149.10 4.473,00

Camisa em malha fria dry fit (tamanho pp a gg) ll0 39,00 4.290,00

04 Camisa em malha piquet gola polo com logomarca bordada na frente tamaúos pp a
{}(,b§'

160 54,90 8.784.00

05 Camisa em malha pp sublirnação frente e costa tamanhos PP a XG (tamanhos

infantisdo4à14)
540 2(t,50 14.310,00

06
Camisa gola polo em poliester sublimação total. 100 49.00 4.900,00

a7
Chapeu tipo árabe oxford com estampa bordada 30 46.50 1.395.00

08 Cotumo tipo militar confeccionados em couro na cor preta solado antiderrapante

com zíper tamanhos serão fornecidos posteriormente a empresa vencedora.
30 242.20 7.266,00

Gandola masculina em tecido csdro brim rip stop cor azul marinho noite, manga

curta, com logomarca da guarda civil municipal na manga esquerda e bandeira

município e insígnia na manga direita ambas bordadas, targetâ com nome e tipo
sanguíneo do GMC, tamanhos serão fornecidos posteriormente a empresa

r,encedora

30 197,00 5.910,00

10
Jaleco marlga longa em Oxford com bordado no bolso tamanho P, M, G 20 92.90 t.858.00

11 lrnçol, solteiro 2,20 x 0,90 para uso hospitalar 100% algodâo com impressão em

silli
40 63.50 2.540,00

12
Roupa privativa hospitalar em gabardine com bordado no bolso tamanho pp a gg. 50 97.50 4.875.00

TOTAL - 63.513,00

-z5.535.6 001
LeiroAline da Silva

lr lcrute looêOtávio ds §onr 347

LCtft 1{720'000 - MiguelCalrr;':n
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